
INDICAÇÃO Nº 
981
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado criar uma opção legal ao funcionário público para permitir que se acumulem os períodos de licença prêmio e que, ao final de suas carreiras, possam sacar o valor acumulado em pecúnia, possibilitando que quitem suas dívidas ou invistam em algum novo negócio, gerando emprego e renda e aumentando a arrecadação do fisco, consequência do incremento da atividade financeira.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta é no sentido da elaboração pelo Executivo de lei complementar que permita ao funcionário público optar por acumular os períodos de licença prêmio até o final da carreira, e, no momento da passagem para a inatividade ou aposentadoria, receber a premiação em pecúnia de todo o montante, sob condições de destinação determinadas como, abertura de microempresas mediante projeto assistido pelo SEBRAE, melhoria das condições para financiamento habitacional para aquisição, reforma, redução de dívida ou quitação de imóvel financiado pelo sistema de habitação, pagamento de dívidas de créditos consignados, pagamento de passivos tributários, aquisição de bens duráveis, dentre outros.

 

Esta medida, além de trazer conforto econômico ao servidor e melhorar o fluxo de carreira para as novas gerações, poderá estimular a economia por meio de geração de renda e emprego, promover a elevação sustentável do consumo, a queda da inadimplência, o consequente reforço do sistema financeiro, e até o aumento da arrecadação pelo fisco, consequência do incremento da atividade financeira.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Camilo
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